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DISPENSA NC DVOOO2T/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOOTO/2023
CONTRATO Ne: 001 21I2023-CPL

TERIúO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA TÚUNICIPAL DE CAAPORÃ E SEVERINO
EMILIANO DA SILVA 739116s1472, PARA EXECUÇÃO DE
OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de conlrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ ne 08.865.644/0001 -54, neste
ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado,
Empresárro, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro -
Caaporã - PB, CPF nq 908.521.504-82, Carteira de ldentidade no 1.648.359 SSPiPB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SEVERINO EMILIANO DA
SILVA 7391 1631472. RUA FREDERICO LUNDGREN, SN - CUPISSURA - CAAPORA
- PB, CNPJ nq 37.798.306/0001-45, neste ato representado por Severino Emiliano da
Silva. Brasileiro, Empresário, CPF np 739.116.314-72, Carleira de ldentidade ne

2.421 .845 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçáo ne DY0002712023, processada nos
termos da Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho de 1 993; Lei Complementar n0 123, de
14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das reÍeridas normas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente _contralo tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA PARA
CoNSTRUÇÃO DA GALERTA PLUV|AL DA RUA DO XÀVANTE NESTE MUNTCÍptO.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expÍessas
neste instÍumênto, proposta apresentada, especiÍicações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação nq DV00027/2023 e instruções do Contratante,
documentos esses que Íicam Íazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcriçáo; e sob o regime de empreitada por preço global.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 13.992,00 (TREZE MIL
E NOVECENTOS E NOVENTA E DO|S REATS).
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CAAPORÂ
'ceft{yrRuÇAo DE
GALERIA DE DRENAGEM
DAS ÁGUAS PLUVIAIS NA
RUA SEVERINO ALVES DE
ARAUJO, TAMBEM
CONHECIDA COMO RUA
DO XAVANTE, BAIRRO DO
PIQUETE, EIV
CAAPORA/PB.

OBRA 113.992,0013.992,00

Total: 1 3.992.00

CLAUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irrea.justáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão soÍrer reajuste após o interrêgno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no lndice Nacional da Construçáo Civil - INCC acumulado,
tomando-se por base o mês de apresentação da asstnatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partiÍ dos efeitos ÍinanceiÍos do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a
diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Frca o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma náo possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o gue vier a ser
determrnado pela legislaçáo entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oÍicial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de têrmo
aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamênto.

CLAUSULA QUTNTA - DA DOTAÇAO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente:
02.0000- EXEcuTtvo
O2.O9O- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
02090.17.544.1031.1981- TMPLANTAÇÃO DE S|STE|VAS DE CAPTAÇÃO DE
Áculs pluvr
4.4.90.30.00.00.s00- MATERTAL DE CONSUMO
4.4.90.36.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA FISICA
4.4.90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
4.4.90.52.00.00.500- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESSAS DOTAÇÓeS pOOERÃO SOFRER ALTERAÇÓES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
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A-- O paEàrnêhtô será efetuado mediante processo regular e em observância às normas
e pÍocedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo
Municipal de Combate e Enadicaçáo da extrema pobreza, determinando também
outras providencias, em sêu Art. 6' - inciso Vl será descontado o percentual de 2/"
(dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos administrativos
celebrados com o município de Caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou
prestação de serviQos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PFAZOS E DA VIGÊNCN:
Os prazos máximos de início de etapas de execuçâo e de conclusão do objeto ora
conlratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57,

§ 'tq, da Lei 8.666i93, estáo abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão:8 (oito) semanas.
A vigência do prêsente contÍato será determinada: até 1A0912023, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos lermos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

GLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuçáo da obra eÍetivamente realizada. de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçáo da
obra contratada;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
da obra, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo exime o
Contratado de suas responsabilidades conlratuais e legais;
d - Designar repÍesentantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal dêste contrato. nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
iníormações pertinentes a êssas atribuiçÕes.

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou terceiros em razão da
execuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
dêcorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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processo de contratação direta, apresentando ao
necessários, sempre que solicitado.

Contratante os documentos

CA/EPCRÂ
Í ",'Àlão'tedêf,' transÍeÍir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçoes de regularidade e qualificaçáo exigidas no respectivo

cLÁusuLA oÉqMA - DA ALTERAÇÃo e ResclsÃo:
Este contÍato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as pades, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei

8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, até o respectivo limite Íixado no
Arl. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscim.o ou supressáo poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMETRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o prêsente contrato e observadas as condiçÔes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratanle obedeceráo, conÍorme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei

8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legats,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87 da Lel 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no inÍcio ou na execuçâo do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o vâloí contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensáo
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no pÍazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 17o

(um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado iudicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TERcETRA - DA coMpENSAÇÃo HNANCEIRA:
Nos casos de evenluais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razão do atraso no pagamenlo serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVPxl,onde:ElVl = êncârgos moratórios; N = número de dias entre a data
prêvista paÍa o pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
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CAAPORÁ
e1 +'ímicb Íid'Õbmpensação íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX
= peÍcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um
novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍerido
índice estabelecido para a compênsaÇáo Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer
forma náo possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB, 18 de Julho de 2023

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

Sil.t:a;o I
SEVERINO EMILIANO DA SILVA
73911631472
SEVERINO EMILIANO DA SILVA
739.116.314-72
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